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gados pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-1957, e nos ter
mos do artigo 9.o, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro 
de 1957 combinado com o artigo 5.0, item IV, das dis
posições transitórias do referido Decreto, para exercerem, 
coi"*, extra numerários mensalistas — referência 33 — fun
ções o> Dentista, no Serviço Dentário Escolar do Depar
tamento de Educação, em claros de dispensas sm 31-3-55 
de Dulce Naufal Marcondes de AlmMda, Carki? Augusto 
Ferreira Alves e João Ferreira Alves, os srs Domingos 
Vitiello, Bento Pereira da Silva Netto e Manuw Mendes. 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de su* publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pauio, aos 12 
de março de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente "de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 12 de março de 1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N . 27.729. D E 12 DE MARÇO UE 1957 
Dispõe sobre admissão de extrannmcrá-

rios mensalistas. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ES I ADO D E 

SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l .o — Ficam admitidos, como exceçác ao dis

posto no Decreto 25.743-56 cujos efeitos foram prorro
gados pelos Decretos 26.581-56 e 27.254-57, e nos termos 
do artigo 9.o, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, .•vi.nbinadc 
com o artigo 5.o, item IV, das disposições transitórias dc 
referido Desreto 27.331, os srs. Waldomiro Pereira e An
tônio Celso de Arruda Campes para exercerem com.; 
extranumerários mensalistas, referência 22 — 'unções de 
Escriturário, no Departamento de Administração da Se
cretaria da Educação, em claros decorrentes de aispensac 
em 31-3-55, de Vera Cecília de Oliveira Boanova e Euri
dice Denys. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em visor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pauio, aos 12 
de marco de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do das Negócios do Governo, aos 12 de março de 1957. 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECKETO N . 27.730, DE 12 D E MARÇO D E 1957 
Dispõe sobre admissão de extranumerá

rios diaristas. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l . o — F icam admitidos, como exceção ao dis

posto no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorro
gados pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos 
do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado 
com o artigo 5.o, item IV, das disposições transitórias 
do referido Decreto 27.301, com o salário de Cr$ 163,3c 
(cento e sessenta e três cruzeiros e trinta centavos), pa
ra exercerem como extranumerários diaristas, funções de 
Servente, do Departamento de Educação, em claros decor
rentes de dispensas de Elvira Rosa em 29-2-56, Ricardo 
Pizo em 6-4-56, Lydia Ribeiro Soares em 20-1-56, Er
nestina Barbosa Cardoso, em 20-1-56, Lindaura Freitas de 
Oliveira em 11-5-56, Úrsula Raymundo Silva em 15-6-
56, Antônio Dionízio da Silva em 20-4-56, os srs.: 

Jandyra da Silva Marian, para o Grupo Escolar Bair-
rc Cruz das Almas, na Capital; 

Glória Saldanha, para o Grupo Escolar da Estação 
da Conceição, na Capital; 

Durvalina Gomes, para o Gruço Escolar de Vi la Ban
cária, na Capital; 

Tarcília Moreira, para o Grupo Escolar de Vi l a Ba
bilônia, na Capital; 

Sebastiana da Silva Marques, para o Grupo Escolar 
de Vi la Santana, na Capital; 

Hortência Cordeiro de Souza, para o Grupo Escolar 
de Vila Gustavo, na Capital; 

Maria Nazareth Marcondes Peixoto, para o Grupo Es
colar de Vi l a Franci, na Capital. 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de marco de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula L ima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 12 de marco de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.731. D E 12 D E MARÇO D E 1957 
Torna sem efeito o Decreto n . 27.086 de 

21, publicado em 22 de Dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica srm efeito o Decreto n . 27.086, de 

21, publicado em 22 de Dezembro de 1956, que autorizou, 
como exceção ao disposta no artigo 2.o do Decreto n . . . 
25.743, de 14 de abril de 1P56, cujos efeitos foram prorro
gados pelo Decreto n . 26.587, de 13 de outubro de 1956, 
a admissão de José Viegas de Oliveira para exercer como 
extranumerár io mensalista referência "22". as funções 
de Dactiloscopista, no Departam .-nto de Investigações, em 
claro decorrente da dispensa de Zulelma Campos Lomeu. 

Artigo 2.o — O presente decreto en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de Março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugenia Bittencourt Fonseca 

*~ Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
aos Negócios do Govêmo. aos 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Di re tor Geral 

D E O R E T C N . Í7 732 DE 12 D E MARÇO O E 1957 

Autor<za admissão de extranumerário men
salista 

JÂNIO QUADROS G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O usani j dp suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo i . o — i^ica a Secretaria de Espado dos Negó

cios da Segurança Públiea, autorizada, como exceção ao 
disposto no artigo 2.o d > Decreto n . 25.74S de 14 de Abrii 
de 1956, cujos efeitos xor-.in prorrogados pe:os Decr.-ics ns 
26.537 e 27.254, de 13 de Outubro de 1956 e 14 de Janeiro 
de 1957, respectivamente, i admitir, nos (.ermos ac artigo 
9.o do Decrete n . LI 30Í de 22 de janeir- de 1957, com
binado com ^ artigo 3.-: ireiso IV, das Dispôs çõe ; Tran
sitórias do mesmo á e c e i o um (I) Dactiloscrpista extra 
numerário mensalisca referência "22" (JrS 5.300.00), n.: 
Serviço de Identificarão a r claro decorrerte da dispensa 
de Zulaima Campo; -.ornei:, onerando a ..esp sa no cor
rente exercício a /s.-oa n . 8.27.1-103-1-'j-101. 

Artigo 2.0 — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua pub'icacãi\ 

Artigo 3.o — Revegam-se as disposições em cen
trar io. 

Paiácic Q! GO'/3rno Co Estado de Sãc Pauio aos 12 
de Março de 1957. 

J A N I C Q C M J R I - S 

Carlof. Eugênio Bittencourt Fonseca 

Puolicadc na Direto-.t Geral üa Secretaria de Estado 
dos Negóeio.- do Govéra.;, aos 12 de março de 195'.. 

Carlos de Albuqueriíie Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.733, DE 12 D E MARÇO-DE 1357 

Organiza a Rêtlè Dispensaria! do Depar
tamento de Profilaxia da Lepra. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
S Ã O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferi
das por íei e tendo em vista o disposto na Lei n . 2191, de 
2a de julho de 1953, cuja vigência foi prorrogada pelas 
Leis ns. 3330, de 30 de dezembro de 1955 e 3688, de 31 de 
dezembro de 1956, 

Decreta: 
Artigo l.o — A profilaxia do Mal de Hansen no Es

tado de São Paulo, a cargo do Departamento de Profila
xia da Lepra, da Secretaria de Estado da Saúde Pública 
e da Assistência Social, será realizada na forma estabele
cida no art.go 9.0, do Decreto n . 25.188, de 6 de dezembro 
de 1955, por meio de uma rede de Dispensários localizados 
em cidades que permitam atender com eficiência às di
versas zonas em que será dividido o território do Estado. 

Artigo 2.Ò — Além dos dispensários já em funciona
mento, passarão a integrar a Rede Dispensarial, unidades 
i serem instaladas, a título experimental, nas seguintes 
-idades: 

1 — Guarat inguetá 
2 — Salto 

3 — I t a ra ré 
4 — Ourinhos 
5 — Assis 
6 — Mari l ia 

7 — Adamantina 

8 — Lins 

9 — Valparaiso 

10 — São Joaquim da Barra 
11 — Registro 

S l.o — As zonas a serem atendidas pelos dispensários 
serão delimitadas pelo Departamento de Profilaxia da Le
pra, de acordo com a técnica aconselhável, observada a 
situação geográfica, endemicidade e condições econômicas 
da região, 

§ 2.o — Os dispensários funcionarão, sempre que pos
sível, de conformidade com o Convênio celebrado entre o 
Departamento de Profilaxia da Lepra e a Divisão do Ser
viço do Interior, do Departamento de Saúde do Estado. 

§ 3.0 — Os dispensários localizados na Capital, inclu
sive os instalados de conformidade com o*Convênio cele
brado entre o Governo do Estado e o Jockey Clube de Sáo 
Paulo, ficam diretamente subordinados à Divisão de Dis
pensários, do Departamento de Profilaxia da Lepra, res
peitados os compromissos assumidos no referido Convénio 
e o disposto no artigo 9.0, do Decreto a. 25.188, de 6 de 
dezembro de 1956. 

Artigo 3.0 — Nos dispensários de 2a, 3.a e 4.a cate
gorias, j á em funcionamento ou nos que venham a ser 
instalados, poderão ter sede de exercício os seguintes ser
vidores: 

1 — médico encarregado 

1 — educador sanitário 

1 — escriturário 
1 — atendente 

1 — servente-continuo-portelro 
Parágrafo único — E m consonância com o disposto 

neste artigo, fica alterado o artigo l.o, i a fine, do Decreto 
n . 25.392, de 24-1-56. 

Artigo 4.o — Diretamente subordinadas à Divisão de 
Dispensários, do Departamento de Profilaxia da Lepra, 
ficam instituídas Delegacias Regionais, destinadas à cen
tralização das atividades dos dispensários situauos nas zo
nas territoriais que lhes forem atribuídas. 

Parágrafo único — As zonas territoriais de ação das 
Delegacias Regionais serão delimitadas pelo Departamen
to de Profilaxia da Lepra, de conformidade com a técnica 
aconselhável, e poderão ser reajustadas sempre que as 
condições de trabalho o exigirem. 

Artigo 5.0 — A título experimental, serão localizadas 
Delegacias Regionais nas seguintes cidades: 

1 — Santos 

2 — Botucatu 

3 — Taubaté 

4 — AraçAtuba 

6 — Araraquara 

6 — Campinas 
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1 — Presidente Prudente 
8 — Bauru 

9 — São José do Rio Preto 
10 — Ribeirão Preto 
11 — Sorocaba 

Artigo 6.o — Nas Delegacias Regionais terão sede 
de exercício os seguintes funcionários: 

1 — médico encarregado 
1 — médico itinerante 
1 — educador sanitário 
1 — assistente social 
1 — auxiliar acadêmico (onde houver Faculdade 

de Medicina) 

1 — atendente 
1 — escriturário 

1 — prático de laboratório 

1 — servente-continuo-porteiro 
1 — motorista 

Parágrafo único — Na organização das Delegacias 
Regionais serão aproveitados o pessoal e as instalações 
dos dispensários existentes em suas sedes, sem prejuízo 
das atividades destes últimos. 

Artigo 7.o — Para a execução do presente Decreto 
fica a Secretaria da Saúde Pública e da Assistência So
cial autorizada, nos termos do artigo l . o da Lei n . 2.463, 
de 30 de dezembro de 1953, combinado com o artigo 9.0 
do Decreto n . 27.301, de 22 de janeiro de 1957, em con
sonância com o artigo 25 da Lei n . 3.688, de 31 de de
zembro de 1956 e Decreto n . 27.222, de 10 de janeiro 
de 1957, a admitir o pessoal julgado necessário. 

Artigo 8.0 — A distribuição de pessoal nas Delega
cias Regionais e Dispensários será realizada pelo Diretor 
do Departamento de Profilaxia da Lepra, que baixara os 
necessários atos designando as respectivas sedes de exer
cício. 

Parágrafo único — Sempre que necessário, em razão 
das condições de serviço, poderá o Diretor do Departa
mento de Profilaxia da Lepra, na forma estabelecida 
neste artigo, ampliar ou reduzir o número de funcioná
rios nas Delegacias Regionais ou noa Dispensários, pro
cedendo o remanejamento dos respectivos servidores. 

Artigo 9.o — O Secretário da Saúde Pública e da 
Assistência Social, dentro de 30 dias, baixará a regula
mentação das Delegacias Regionais instituídas neste De
creto. 

Artigo 10 — As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta do credito especial abei* 
to pelo Decreto n . 25.293, de 28 de dezembro de 1955. 

Artigo 11 — Este decreto en t ra rá em vigor na da
ta de sua publicação. 

Artigo 12 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 13 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

D E C R E T O N . 27.734, D E 12 D E MARÇO D E 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da 

Saúde Pública e da Assistência Social a ad
mitir servidores extranumerários mensalis
tas na Divisão do Serviço de Tuberculose, do 
Departamento de Saúde. 

JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
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